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Art. 3ª. A plenária do COMDCAC reunida em reunião extraordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2024, convocada 
especialmente para decisão acerca do acolhimento ou rejeição de Parecer Conclusivo da Comissão de Ética no Processo 
001/2024, aprovou o Parecer Conclusivo da Comissão de Ética e acolheu por maioria dos votos a decisão de suspensão não 
remunerada de 15 (quinze) dias em desfavor do Conselheiro Tutelar Maiko Denes dos Santos Neves. 
Art. 4ª - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

CESAR AUGUSTO BARROS TONONI 
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cariacica- COMDCAC 

 

 
*RESOLUÇÃO Nº 024, DE 28 NOVEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre aprovação de projetos e autorização para captação de recursos financeiros junto a pessoas físicas e jurídicas 
através do Fundo Municipal para Infância e Adolescência (FMIA) destinados a financiar os projetos selecionados conforme o 
Edital de chamamento público Nº 002/2024. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CARIACICA - COMDCAC, no uso das atribuições 
e competências que lhe confere a lei municipal Nº. 5.396 de 02 de julho de 2015, considerando o previsto no seu Edital de 
Chamamento Público nº 002/2024 e em conformidade com as deliberações da 191ª (centésima nonagésima primeira) reunião 
ordinária realizada no dia 28 de novembro de 2024, 

RESOLVE 
Art. 1º - Aprovar projetos e autorizar pelo prazo de 2 (dois) anos, a captação de recursos financeiros junto a pessoas físicas e 
jurídicas através do Fundo Municipal para Infância e Adolescência (FMIA) destinados a financiar os projetos selecionados 
conforme o Edital de chamamento público Nº 002/2024, a saber: 
 

PROJETO INSTITUIÇÃO VALOR A SER CAPTADO 

“Adolescente Aprendiz” Fundação Fé E Alegria do Brasil R$ 150.194,50  

“BrincAMAES” Associação dos Amigos dos Autistas AMAES R$ 200.000,00 

“Qualifica Esperança” 
Casa dos Menores de Campinas – Montanha 

da Esperança 
R$ 129.250,06  

“Sede Esportiva” 
Casa dos Menores de Campinas – Montanha 

da Esperança 
R$ 132.264,37 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
PENHA CRISTINA CABRAL 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cariacica - COMDCAC 
 

*TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CONSELHO E PUBLICADO NA FORMA DO ART. 10, §1º DO DECRETO MUNICIPAL N° 025/2015 
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